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TERMO DE FOMENTO NO. OO1/2022: PROCESSO LICITATÓRIQ N' OO1/2021.11NEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICA NÕ Oü1/2022

TE.RM,O DE RERRATIFICAÇÃQ
DO TE:RMO A alTIVO AO TERNA
DE FOMBNT:O QUE SE FAZ ENTRE
$} A PREFEnUIRA MUNICIPAL DE
17ATINGA/$P E A ENTIDADE
HO$:P}TAL SANTA TEREaNHA E
MATERNIDADE ERCILIA PIERQNI

O Município de liatihga, entidade de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacíonalde
Pessoa Jurídica da Mi istédo da Fazerlda -- ;GNPJ scb n'. 46 634.{27fQQQ3-63, e-maio:

representado pelo ExcelêatíÉsimo ?ⓕfeita: Muniaipal*
casado. portador da cédula de Identidade RG n'

58.162.89?-3, inscrito n:o CPF/MF sob n' 565.3a9.946-53, podendo ser encontrado na Rua Nove
de Julho, n'. 304, Centro: neste município;, no uso de; suas atribuições: que Ihe são conferidas.
doravante denominado simples ente ADMIN}STlRÂÇÃO PÚBLICA, MUNICIPAL. ne$ e êta
denaMIRâda simplesmente CONTRATANTE. 6 a Entidade llOSPITAL SANTA TEREZINHA E
MATERNIDADE ERCILtA P{ERQNI, entidade :beoegçehÍe. sem fins lucrativas, ;cam sede na
Praça $ão :Baque, n' 48, Centro. ;ita$nga ($P), CEP 18:.690-000, iõ$çrita no CNPJ/MF sob n'
5D.157.494/QOO1-90,. neste ato repr⑩$entado por $eu Preüdênte e3senhor MILTON BATl$TA
'rlEGHI, braslleÊra* casada, contabilistas êoⓑdcr da cédula de identidade RG Ra 6,4Q2.7{2,
Inscrito no C:PF sob n' 748.831.278-34, ⑩sidente à Rua Antõnio Francisoa da $1lvq. n' 466,
Centro, neste município. a seguir denamihada PROPONENTE. emvísta oçonstantee deçididono
píacewo icibtótb na 0Q4/2G22, nscivem mfebrar o ?regente 'feníno de,Rerratinlcação ao termo de Aditivo
â' G2 çetêbrado m 08 de junho de 2022, decorrente da +NEXIGIBILIDAD;E DE CHAMAMENTO
PtJ B LOCO no 001/2022, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:

n.

JQAQ FOSCO BORGE$, brasileiro

Í. CLÁUSUI.A PRIMEIRA DO OBJETO DO TEnHa DE RERRATiFiCAÇÃO

1.1. 0 presente termo de rerratifica@o têm por;üinalidàde; retifióar o prazo de vigência do Termo
Aditivo n' 02 ac Teimo de Feweritó no Oõ1/2e22 firmado entre a P⑩fei&ra Municipal de ttátinga
B a Entidade HospitalSanta Teíêzinha 8 MateMidada Ercilia Pietoni. haja vista que o Temia
de Fomento no 0D1/2022 termina no dià: 31 de outubro de 2022 e! constatou,se que o Termo
aditivo :n' 02 terminaria em Dezembro :da mesmo ano.

2. DA RETIFICAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.{ . O prazo de vbência do Teimo Aditivo n' 02* passa a vlgafaf com a $eguintê íedãção

2.2. O Termo aditivo tem início em 08 dojunho.de 2Q22 8 término em 31 de outubro de 2022.
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3. CLÃUSULATERCElltA DA R+TIF}G 4çÃQ

3..1 Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre a$ partes

4. CLÁUSULA QUARI'A - DA EFICÁCll'L

4.1

4..2.

Para eficácia deste termo. o Contratante. providenciará g publiçüção de $eu eHr3to na
Imprensa O$cial, corlforme estabelece o parágrafo único, do Art. 61:da Lei n' 8.666/93
E por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, fui o presen⑩ Temo
lavrado em 03(duas) vias de igualteor e forma. e assinado :pelas partes mntratantes e
peias testemunham :abaixo .

de Ou#tlbro; de 2G22.
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